
 
 
 

Anexo II 

Termos e Condições 

Todos os interessados na ocupação de um espaço no Mercado de Natal de Alvalade, deverão 

comprometer-se a cumprir as seguintes condições: 

a) Liquidar a taxa respetiva, conforme deliberação da Assembleia de Freguesia; 

b) Garantir que os espaços permanecem abertos durante todo o período de funcionamento 

do Mercado: segunda a domingo: 10h às 20h; 

c) Todos os dias, à hora de encerramento do evento, as estruturas são trancadas. O furto 

de qualquer bem deixado no exterior ou no interior das estruturas é da responsabilidade 

dos ocupantes; 

d) O cumprimento das obrigações legais e fiscais é da responsabilidade dos ocupantes; 

e) Garantir que os espaços são deixados nas mesmas condições em que foram entregues: 

vazios, limpos, sem pregos, agrafos ou qualquer outro tipo de danos; 

Os quiosques, de 2,5m x2.5m, estão equipados com uma tomada de acesso a 

eletricidade e uma lâmpada de teto; 

 

As casas, de 3x3m, estão equipadas com calhas, onde, com ganchos próprios, poderão 

ser pendurados expositores com os artigos a comercializar, três tomadas de acesso a 

eletricidade e uma lâmpada de teto; 

 



 
 
 

f) Acessórios como mesas, cadeiras, expositores e extensões para ligação às tomadas, são 

da responsabilidade dos comerciantes ou artesãos, devendo todas as mesas ser 

cobertas por um pano vermelho, de modo a manter a coerência entre as estruturas e bom 

aspeto do evento; 

g) A ocupação dos espaços pelos comerciantes que integrem o evento na totalidade do 

tempo ou no primeiro turno decorrerá no do dia 03 de dezembro, entre as 14h e as 17h, 

devendo ser levantada a respetiva chave nesse mesmo dia e horário, na Casa do Pai 

Natal que se encontra instalada no espaço do evento; 

A ocupação dos espaços pelos comerciantes que integrem o segundo turno decorrerá no 

dia 11 de dezembro, entre as 07h e as 10h, devendo ser levantada a respetiva chave 

nesse mesmo dia e horário, na Casa do Pai Natal que se encontra instalada no espaço 

do evento; 

h) A desocupação dos espaços pelos comerciantes que permaneçam apenas no primeiro 

turno decorrerá no dia 10 de dezembro, entre as 20h e as 23h, sendo as chaves entregues 

no local aos monitores presentes no local; 

A desocupação dos espaços pelos demais comerciantes será efetuada no dia 17 de 

dezembro, entre as 20h e as 23h, sendo as chaves entregues no local aos monitores 

presentes no local;  

i) De modo a garantir o cumprimento das condições atrás enunciadas, os ocupantes devem 

entregar duas cópias assinadas do presente documento, a ser carimbadas e assinadas 

pelos serviços da Junta de Freguesia de Alvalade, juntamente com uma caução de 200€ 

(duzentos euros), em cheque traçado, no momento da receção da chave;  

j) Aquando da desocupação das estruturas, caso se verifique o cumprimento de todas as 

condições acima enunciadas, será devolvida a caução, juntamente com um comprovativo 

do cumprimento das condições e da devolução da caução pelos serviços da Junta de 

Freguesia de Alvalade; 

k) Os comerciantes que integrem o evento com estruturas próprias, mesmo que estas sejam 

de fácil mobilidade, comprometem-se a não as remover do local até ao final do período 

que lhes tenha sido atribuído; 

l) Caso o comerciante a quem foi atribuído o espaço não realize o pagamento da taxa até 

ao dia 15 de novembro de 2019, o mesmo é automaticamente excluído da participação 

no Mercado de Natal em Alvalade, dando lugar a um suplente. Os comerciantes 



 
 
 

suplentes, por sua vez, terão até às 18h00 do dia 29 de novembro de 2019, para proceder 

ao pagamento da referida taxa. 

 


